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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente à Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal e ao Sr. THALIS ANTÔNIO CORRÊA DINIZ,
Procurador Geral do Município, solicitando aos mesmos a elaboração de um Projeto de Lei específico para a
COSIP, que contemple isenção da taxa de iluminação pública para quem consumir até 100 KW por mês e que
tenha alíquotas progressivas conforme o consumo, a fim de garantir justiça fiscal.

JUSTIFICATIVA

O Projeto ora solicitado tem por finalidade garantir justiça fiscal, tendo em vista que muitas famílias  passam
por dificuldades financeiras e a taxa de iluminação pública da forma que é cobrada  tem onerado ainda mais o
orçamento familiar.

Diante do exposto contamos com a Vossa atenção no atendimento desta solicitação.

Sala das Sessões, em 22 de Abril de 2026

João Paulo Farias da Silva
Vereador - PP

Câmara Municipal de Caarapó - MS - CNPJ: 03.355.880/0001-07
Rua Euclides Serejo Batista, 870 - Centro - Fone: (67) 3453-1422 - CEP: 79940-000
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